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PODER EXECUTIVO 
DECRETOS^ 

DECRETO N? 34.357, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria do Trabalho e da 
Promoção Social, visando ao atendi
mento de Despesas Correntes 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es-
btdo de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
Conformidade com o que dispõem: o artigo 7 ° e o inciso 
t, do artigo 9?, da Le i n? 6.992, de 27 de dezembro de 
1990, alterado pelo artigo 1?, da Lei n? 7.525, de 30 de 
jutubro de 1991; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

1.161.267192,00 (Hum bilhão, cento e sessenta e um m i -
bões, duzentos e sessenta e sete m i l , cento e noventa e 
íois cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria 
ío Trabalho e da Promoção Social, observando-se as d a 
nificações Institucional, Econômica e Funcional-Progra-
nática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
la coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
jrafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
narço de 1964, sendo: 

I — Cr$ 280.000.000,00 (Duzentos e oitenta milhões 
te cruzeiros), nos termos do artigo 1°, da Lei n? 6.992, 
ie 27 de dezembro de 1990, e 

II — C r * 881.267.192,00 (Oitocentos e oitenta e u m 
nilhões, duzentos e sessenta e sete m i l , cento e noventa 
: dois cruzeiros), nos termos do inciso I, do artigo 9?, da 
Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, alterado pelo 
irtigo 1° da Lei n? 7.525, de 30 de outubro de 1991. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamentá-
i a da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
jue trata o artigo 3 ° do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
lembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
iecreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
iua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 1991 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, 
respondendo pelo Expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário d o Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 17 

le dezembro de 1991. 
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DECRETO N? 34.358, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria de Esportes e Turismo, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade c o m o que dispõe o artigo 7?, da Lei n? 
6.992, de 27 de dezembro de 1990, 

Decreta-. 
Art igo 1? — Fica aberto u m crédito de C r i 

53.762.950,00 (Cinqüenta e três milhões, setecentos e ses
senta e dois m i l e novecentos e cinqüenta cruzeiros), su
plementar ao orçamento da Secretaria de Esportes e 
Turismo, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, conforme as Tabe
las em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto c o m recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3° do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade c o m a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 °. — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto respondendo 
pelo expediente da Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 17 

de dezembro de 1991. 
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DECRETO N? 34.359, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, para re 
passe à Universidade de São Paulo — 
USP, visando ao atendimento de Despe
sas de Capital 

LUIZ A N T O N I O FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 9°, 
da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, alterado pelo 
artigo 1?, da Lei n? 7 5 2 5 , de 30 de outubro de 1991; 

Decreta: 
Art igo 1? — Fica aberto u m crédito de Cr$ 

361.700.000,00 (Trezentos e sessenta e u m milhões e se
tecentos m i l cruzeiros), suplementar ao orçamento da Se
cretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento 
Econômico, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, conforme as Tabe
las em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto c o m recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterado o orçamento da Universi
dade de São Paulo — USP, mediante a suplementação de 
Cr$ 361.700.000,00 (Trezentos e sessenta e u m milhões 
e setecentos m i l cruzeiros), observando-se nas classifica
ções Institucional, Econômica e Funcional-Programática, 
a discriminação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Art igo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta c o m recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Art igo 5° — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade c o m a Tabela 2, deste 
decreto. 

Art igo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Frederico M. Mazzuccbelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado d o Governo, aos 17 

de dezembro de 1991. 
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A G E N D A D O G O V E R N A D O R 

Dia 18 de dezembro — Quarta-feira 

l lh Cerimônia de Passagem de Comando do IV Comando 
Aéreo Regional do Major-Brigadeiro-do-Ar Carlos de Al
meida Baptista ao Major-Brigadeiro-do-Ar Alcyr Cahet Re-
bello. IV Cornar - Av. D. Pedro I, n? 100. 

14h Cerimonio de Repasse de Recursos paro Municipolização 
do Ensino. Hall Nobre do Palácio dos Bandeirantes. 

16h30 Recebe cumprimentos do Corpo Consular. Palácio dos Ban
deirantes - Saião dos Despachos. 

17h Missa de Natal. Palácio dos Bandeirantes - Auditório. 
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